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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.443 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a alteração dos artigos 
3º e 4º, do Decreto n° 6439, de 18 de 
dezembro de 2020.

O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 4º, da Lei nº 5.619, de 13 de 
novembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 3º, do Decreto nº 6.439, 
de 18 de dezembro de 2020, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 3º - Deverá a empresa concessionária respeitar 
rigorosamente os horários e os itinerários das linhas de 
ônibus-circular, bem como a Lei n° 2.545, de 22 de maio 
de 2002, Lei nº 4.988, de 17 de novembro de 2017 e a Lei 
nº 5.619, de 13 de novembro de 2020.”

Art. 2º - Fica alterado o artigo 4º, do Decreto nº 6.439, 
de 18 de dezembro de 2020, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência a partir de 15 de fevereiro de 
2021.”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São José do Rio Pardo, 28 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portarias

PORTARIA Nº 16.285, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 
da servidora TALITA SOCORRO 
SALOMÃO VICENTE, do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora TALITA 
SOCORRO SALOMÃO VICENTE, do cargo em Comissão 
de ASSISTENTE SOCIAL nível XXVI-A, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 23 de dezembro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 28 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 63/2020 – Contratação de 

empresa especializada e profissional autônomo, para 
prestação de serviços de transporte escolar por prazo 
de 12 (doze) meses para os alunos da zona rural 
do Município de São José do Rio Pardo, através da 
Secretaria Municipal de Educação, inclusive com a 
prestação de serviços de um monitor em cada uma 
das linhas licitadas, conforme especificações técnicas 
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constantes no anexo I, foi adjudicado o item 01  no valor 
por km rodado de R$ 11,57 (onze reais e cinquenta e sete 
centavos) perfazendo o total de R$ 182.806,00 (cento e 
oitenta e dois mil oitocentos e seis reais), item 05 no valor 
por km rodado de R$ 8,54 (oito reais e cinquenta e quatro 
centavos) perfazendo o total de R$ 247.660,00 (duzentos 
e quarenta e sete mil seiscentos e sessenta reais), item 
06 por km rodado de R$ 8,68 (oito reais e sessenta e oito 
centavos) perfazendo o total de R$ 236.096,00 (duzentos 
e trinta e seis mil noventa e seis reais) à licitante Martine 
& Bruno Construções Ltda Me, o item 02 no valor por km 
rodado de R$ 6,79 (seis reais e setenta e nove centavos) 
perfazendo o total de R$ 313.969,60 (trezentos e treze mil 
novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos),  
item 03 no valor por km rodado de R$ 7,86 (sete reais 
e oitenta e seis centavos) perfazendo o total de R$ 
243.660,00 (duzentos e quarenta e três mil e seiscentos 
e sessenta reais), o item 04 no valor por km rodado de 
R$ 9,23 (nove reais e vinte e três centavos) perfazendo o 
total de R$ 208.598,00 (duzentos e oito mil quinhentos e 
noventa e oito reais), à empresa Verde Vale Transportes 
Urbanos e Rodoviários Ltda EPP, e, Kátia Luzia Ferreira 
Gomes de Alencar, Secretária Municipal de Educação,  
HOMOLOGA o objeto as  mesmas Licitantes, pelo valor 
retro, nos termos da legislação de regência da matéria.

Termo de Homologação
Pregão Presencial nº 64/2020 – Contratação de 

empresa especializada e profissional autônomo, para 
prestação de serviços de transporte escolar por prazo 
de 12 (doze) meses para os alunos da zona rural do 
Município de São José do Rio Pardo, através da Secretaria 
Municipal de Educação, inclusive com a prestação de 
serviços de um monitor em cada uma das linhas licitadas, 
conforme especificações técnicas constantes no anexo I, 
foi adjudicado o item 27 no valor por km rodado de R$ 
3,19 (três reais e dezenove centavos) perfazendo o total 
de R$ 93.148,00 (noventa e três mil cento e quarenta e 
oito reais) à licitante Adriana Cristina de Arruda, item 15 
no valor por km rodado de R$ 3,015 (três reais quinze 
milésimos de real) perfazendo o total de R$ 97.083,00 
(noventa e sete mil oitenta e três reais), item 29 no valor por 
km rodado de R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) 
perfazendo o total de R$ 117.294,00 (cento e dezessete 

mil duzentos e noventa e quatro reais) à licitante Antonio 
Furlan Braga Me, o item 12 no valor por km rodado de R$ 
3,1469 (três reais um mil quatrocentos e sessenta e nove 
milésimos de real) perfazendo o total de R$ 84.966,30 
(oitenta e quatro mil novecentos e sessenta e seis reais 
e trinta centavos), item 13 no valor por km rodado de R$ 
3,88 (três reais e oitenta e oito centavos) perfazendo o 
total de R$ 115.624,00 (cento e quinze mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais), o item 14 no valor por km rodado de 
R$ 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos) perfazendo 
o total de R$ 107.088,00 (cento e sete mil oitenta e oito 
reais), item 16 no valor por km rodado de R$ 3,569 (três 
reais quinhentos e sessenta e nove milésimos de real) 
perfazendo o total de R$ 109.925,20 (cento e nove mil 
novecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), item 
17 no valor por km rodado de R$ 3,5595 (três reais cinco 
mil quinhentos e noventa e cinco milésimos de real) 
perfazendo o total de R$ 110.344,50 (cento e dez mil 
trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), 
item 18 no valor por km rodado de R$ 3,4495 (três reais 
quatro mil quatrocentos e noventa e cinco milésimos de 
real) perfazendo o total de R$ 122.802,20 (cento e doze 
mil oitocentos e dois reais e vinte centavos), item 20 no 
valor por km rodado de R$ 3,3685 (três reais três mil 
seiscentos e oitenta e cinco milésimos de real) perfazendo 
o total de R$ 119.244,90 (cento e dezenove mil duzentos 
e quarenta e quatro reais e noventa centavos), item 21 no 
valor por km rodado de R$ 3,489 (três reais quatrocentos 
e oitenta e nove milésimos de real) perfazendo o total de 
R$ 131.186,40 (cento e trinta e um mil cento e oitenta 
e seis reais e quarenta centavos), item 22 no valor por 
km rodado de R$ 3,4885 (três reais quatro mil oitocentos 
e oitenta e cinco milésimos de real) perfazendo o total 
de R$ 113.725,10 (cento e treze mil setecentos e vinte 
e cinco reais e dez centavos), item 24 no valor por km 
rodado de R$ 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos) 
perfazendo o total de R$ 105.536,00 (cento e cinco mil 
quinhentos e trinta e seis reais), item 26 no valor por km 
rodado de R$ 3,5569 (três reais cinco mil quinhentos e 
sessenta e nove milésimos de real) perfazendo o total de 
R$ 94.613,54 (noventa e quatro mil seiscentos e treze 
reais e cinquenta e quatro centavos), item 34 no valor por 
km rodado de R$ 4,00 (quatro reais) perfazendo o total 
de R$ 130.400,00 (cento e trinta mil e quatrocentos reais) 
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à licitante Julio Cesar Silva Biajoti Eireli EPP, item 11 no 
valor por km rodado de R$ 2,926 (dois reais novecentos 
e vinte e seis milésimos de real) perfazendo o total de R$ 
104.165,60 (cento e quatro mil cento e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos) à licitante Luciane Colpani 
Felice Me, item 30 no valor por km rodado de R$ 3,67 
(três reais sessenta e sete centavos) perfazendo o total 
de R$ 102.760,00 (cento e dois mil setecentos e sessenta 
reais) à licitante Mario Celio da Cruz 00217423833 Me, 
item 02 no valor por km rodado de R$ 4,2338 (quatro 
reais dois mil trezentos e trinta e oito milésimos de real) 
perfazendo o total de R$ 112.619,08 (cento e doze mil 
seiscentos e dezenove reais e oito centavos), item 03 no 
valor por km rodado de R$ 3,5121 (três reais cinco mil 
cento e vinte e um milésimos de real) perfazendo o total 
de R$ 89.207,34 (oitenta e nove mil duzentos e sete reais 
e trinta e quatro centavos), item 04 no valor por km rodado 
de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos) perfazendo 
o total de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos 
reais), item 05 no valor por km rodado de R$ 4,70 (quatro 
reais e setenta centavos) perfazendo o total de R$ 
75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais), item 06 
no valor por km rodado de R$ 4,32 (quatro reais trinta 
e dois centavos) perfazendo o total de R$ 103.680,00 
(cento e três mil seiscentos e oitenta reais), item 07 no 
valor por km rodado de R$ 4,70 (quatro reais e setenta 
centavos) perfazendo o total de R$ 89.300,00 (oitenta e 
nove mil e trezentos reais), item 08 no valor por km rodado 
de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos) perfazendo 
o total de R$ 89.300,00 (oitenta e nove mil e trezentos 
reais), item 19 no valor por km rodado de R$ 3,6095 
(três reais seis mil noventa e cinco milésimos de real) 
perfazendo o total de R$ 119.835,40 (cento e dezenove 
mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), 
item 23 no valor por km rodado de R$ 4,2769 (quatro 
reais dois mil setecentos e sessenta e nove milésimos 
de real) perfazendo o total de R$ 86.393,38 (oitenta e 
seis mil trezentos e noventa e três reais e trinta e oito 
centavos), item 28 no valor por km rodado de R$ 3,7438 
(três reais sete mil quatrocentos e trinta e oito milésimos 
de real) perfazendo o total de R$ 107.072,68 (cento e 
sete mil setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), 
item 31 no valor por km rodado de R$ 3,6469 (três reais 
seis mil quatrocentos e sessenta e nove milésimos de 

real) perfazendo o total de R$ 80.961,18 (noventa mil 
novecentos e sessenta e um reais e dezoito centavos), 
item 32 no valor por km rodado de R$ 4,2769 (quatro reais 
dois mil setecentos e sessenta e nove milésimos de real) 
perfazendo o total de R$ 128.307,00 (cento e vinte e oito 
mil e trezentos e sete reais) à licitante Martine & Bruno 
Construções Ltda Me, item 10 no valor por km rodado de 
R$ 3,7738 (três reais sete mil setecentos e trinta e oito 
milésimos de real) perfazendo o total de R$ 109.440,20 
(cento e nove mil quatrocentos e quarenta reais e vinte 
centavos), item 25 no valor por km rodado de R$ 3,50 
(três reais e cinquenta centavos) perfazendo o total de 
R$ 123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos reais) 
à licitante Rafael Eduardo da Silva & Cia Ltda Me, item 09 
no valor por km rodado de R$ 3,00 (três reais) perfazendo 
o total de R$ 103.800,00 (cento e mil e oitocentos reais) 
à licitante Silvia Elena Pereira de Lima, item 01 no valor 
por km rodado de R$ 4,2169 (quatro reais dois mil cento 
e sessenta e nove milésimos de real) perfazendo o total 
de R$ 107.109,26 (cento e sete mil cento e nove reais e 
vinte e seis centavos), item 33 no valor por km rodado de 
R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos) perfazendo 
o total de R$ 127.008,00 (cento e vinte e sete mil e oito 
reais) à licitante Verde Vale Transportes Urbanos Ltda 
EPP, e, Kátia Luzia Ferreira Gomes de Alencar, Secretária 
Municipal de Educação, HOMOLOGA o objeto as mesmas 
Licitantes, pelo valor retro, nos termos da legislação de 
regência da matéria.

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

Atos Oficiais

Portarias

P O R T A R I A 737, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
Carlos Henrique Rodrigues do cargo 
de Diretor de Esportes e Lazer

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
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pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Sr. CARLOS HENRIQUE 
RODRIGUES do cargo de DIRETOR DE ESPORTES E 
LAZER.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

P O R T A R I A 738, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
Patricia Martins Xigliano do cargo de 
Assessor do Diretor Presidente

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. PATRICIA MARTINS 
XIGLIANO do cargo de ASSESSOR DO DIRETOR 
PRESIDENTE.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

P O R T A R I A 739, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
Renata Cristina Aga Roque do cargo 
de Coordenadora de Cultura

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. RENATA CRISTINA AGA 
ROQUE do cargo de COORDENADORA DE CULTURA.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

P O R T A R I A 740, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
Mario Frederico da Silva do cargo de 
Coordenador de Esportes e Lazer

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Sr. MARIO FREDERICO DA 
SILVA do cargo de COORDENADOR DE ESPORTES E 
LAZER.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.
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São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

P O R T A R I A 741, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
Ana Paula de Paulo Pereira de 
Lacerda do cargo de Diretora de 
Cultura

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. ANA PAULA DE PAULO 
PEREIRA DE LACERDA do cargo de DIRETORA DE 
CULTURA.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

P O R T A R I A 742, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
Alexandra Taddei Junqueira Lins do 
cargo de Diretora Administrativa

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº.´s 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003, 
pela Lei Municipal nº. 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. ALEXANDRA 
TADDEI JUNQUEIRA LINS do cargo de DIRETORA 
ADMINISTRATIVA.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

São José do Rio Pardo/SP, 28 de dezembro de 2020

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicado por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data

PORTARIA 743, DE 28 de dezembro DE 2020
Dispõe sobre a aposentadoria 
do servidor JORGE AURELIANO 
SANCHES, do cargo de Tesoureiro.

O Diretor Presidente do DEC – Departamento de 
Esportes e Cultura de São José do Rio Pardo/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nºs 2.646 e 2.647, de 01 de agosto de 2003; 
pela Lei Municipal nº 2.888, de 10 de novembro de 2006 
e alterações posteriores, e em vista do deferimento por 
parte do Instituto Municipal de Previdência de São José 
do Rio Pardo/SP,

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTAR o servidor JORGE 
AURELIANO SANCHES, aposentadoria integral por 
tempo de contribuição, do cargo de TESOUREIRO, Nível 
XXVIII, deste Departamento de Esportes e Cultura de São 
José do Rio Pardo/SP.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18/12/2020, 
revogando a portaria 736 de 18 de dezembro de 2020

São José do Rio Pardo, 28 de dezembro de 2020.

IURY FERES ABRÃO

DIRETOR PRESIDENTE

Publicada por afixação no quadro próprio de editais, 
na sede desta Autarquia, na mesma data
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Errata

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 
ERRATA 
Por lapso, não foram publicados os Anexos da Lei nº 5.653, de 18 de dezembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial edição nº 512A, de 18 de dezembro de 2020. 
Assim a republicamos em sua integridade: 

 
 
LEI Nº 5.653, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Dispõe sobre a concessão de subvenção social e contribuições às entidades 
que especifica nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e 
alterações posteriores e dá outras providências. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social e 

contribuições, no exercício de 2021, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, às 
entidades especificadas nos anexos a esta Lei, dentro dos valores ali discriminados. 

§1º Os repasses deverão ser realizados em até 12(doze) parcelas mensais e 
consecutivas, até o dia 20 de cada mês, podendo o Executivo limitar os repasses somente no 
caso e no percentual entre o valor da receita estimada para a receita arrecadada pela fonte de 
recurso a que está vinculada a transferência.  

§2º Os recursos classificados como subvenção social serão utilizados pelas 
entidades sem fins lucrativos de natureza assistencial, médica, educacional ou cultural, 
relacionadas, para cobrir, suplementarmente, as despesas de custeio operacional. 

§3º Os recursos destinados à Educação Especial, por força do Artigo 199, 
parágrafo 2°, da Lei Orgânica do Município, são limitados à aplicação geral no ensino, a qual 
se vincula à arrecadação municipal, e, por serem variáveis, poderá o Executivo limitar os 
repasses das subvenções em função da execução orçamentária e dos investimentos gerais na 
área. 

§4º Não serão admitidos repasses de recursos financeiros retroativos à data de 
assinatura da parceria quando os motivos do atraso se derem por culpa das entidades.  

§5º Em caso de atraso no repasse de parcelas de recursos financeiros por parte 
da Administração, poderá de forma discricionária haver a reprogramação do saldo no 
exercício seguinte. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

§6º As transferências à titulo de contribuição poderão ser utilizadas, pelas 
entidades listadas nesta lei, para despesa de capital. 

 
 

DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO E DO 
TERMO DE FOMENTO. 

 
Art. 2º Para celebrar as parcerias previstas nesta lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam 
expressamente: 

 
I- Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social; 
II- Que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

III- Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de contabilidade; 

IV- Possuir: 
a) no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, admitida a redução desse prazo por ato específico na 
hipótese de nenhuma organização atingi-lo; 

b) Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

c) Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

 
§1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 

previsto no Inciso I. 

§2º Serão dispensados do atendimento ao disposto nos incisos I e II as 
organizações religiosas. 

§3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso III, estando dispensadas do atendimento aos 
requisitos previstos nos incisos I e II. 

§4º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será 
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia. 

 
Art. 3º Para celebração das parcerias previstas nesta lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

I- Certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa; 

II- Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada por junta comercial; 

III- Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
IV- Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB de cada um deles; 

V- Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado; 

 
Art. 4º A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: 
I- Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para a 

execução da parceria; 
II- Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto: 

III- Aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta lei; 
IV- Emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 

deverá pronunciar-se, na forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta lei; 
c) da viabilidade do cronograma de desembolso; 
d) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para a avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

e) da designação do gestor da parceria; 
f) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
V- Emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 

da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria; 

§1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para a celebração 
de parceria, facultada a exigência e contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária 
será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração e fomento. 

§2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos IV e V concluam pela possibilidade de celebração da parceria 
com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato 
formal, justificar a preservação desses aspectos ou a sua exclusão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

§3º Na hipótese de o gestor da parceria ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades. 

§4º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§5º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5(cinco) anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 1(uma) das organizações da sociedade civil partícipes. 

§6º Configurado o impedimento do §5º, deverá ser designado gestor ou como 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 

 
Art. 5º É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 

sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de 
fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de 
fomento ou de colaboração possua: 

 
I- Mais de 5(cinco) anos de inscrição no CNPJ; 
II- Capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 

diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando em rede. 
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de 

colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos 
às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou termo de fomento, 
devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; 

II – comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do 
termo de atuação em rede. 

 
Art. 6º Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria. 
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 

poderão a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto 
no respectivo termo e na legislação vigente. 

 
Art. 7º O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação 

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio 
oficial de publicidade da administração pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

 
Art. 8º A organização da sociedade civil ficará impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria, caso não atenda os requisitos previstos no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
31 de Julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de Dezembro de 2015.  

 
 

DO PLANO DE TRABALHO 
 
Art. 9º Deverá constar do Plano de Trabalho de parcerias celebradas mediante 

termo de colaboração ou de fomento: 
 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado 

o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 
III- a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 
IV- forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento 

das metas a ele atreladas; 
V- definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 
 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
Art. 10 A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras 

previstas nesta Lei, além dos prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de 
parceria e do plano de trabalho. 

 
Art. 11 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil 

deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
período de que trata a prestação de contas. 

 
§1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

sem justificativa suficiente. 

§2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo 
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 

§3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 
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§4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo 
com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de 
fomento. 

 
Art. 12 A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado, ressalvado o 
disposto no art. 81, II da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014. 

 
Art. 13 A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou 

de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos 
termos do Art. 9º, além dos seguintes relatórios: 

 
I- Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 

sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

II- Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo 
de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho. 

 
Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua 

análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 
 
I- Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a 

execução da parceria; 
II- Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela 

comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

 
Art. 14 O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da 

parceria celebrada. 
 
§1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico 

conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto. 

§2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil 
deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas do objeto. 

§3º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em 
execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: 

I- Os resultados já alcançados e seus benefícios; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

        
Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 29 de dezembro de 2020 Página 13 de 58Ano III | Edição nº 517

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

II- Os impactos econômicos ou sociais; 
III- O grau de satisfação do público-alvo; 
IV- A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 

objeto pactuado. 
Art. 15 Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica 

prevista no Art. 12, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação 
digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 

Parágrafo único. Durante o prazo de 10(dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compõem a prestação de contas. 

 
Art. 16 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência 
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

§1º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I- Aprovação da prestação de contas; 
II- Aprovação da prestação de contas com ressalva; ou 
III- Rejeição da prestação de contas. 
 
§2º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão 

registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração 
por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública. 

 
Art. 17 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 

concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 

 
§1º O prazo referido no caput é limitado a 45(quarenta e cinco) dias por 

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 
resultados. 

§2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou de omissão, não 
havendo saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 
Art. 18 A administração pública apreciará a prestação final de contas 

apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 
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Art. 19 As prestações de contas serão avaliadas: 
I- regulares, quando expressamente, de forma clara e objetiva, o 

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho; 
II- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
III- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  
 
Art. 20 A qualquer momento, o gestor da parceria, o Poder Executivo e o 

Poder Legislativo Municipal poderão solicitar, via requerimento formal, informações sobre a 
entidade, projetos desenvolvidos ou prestação de contas, que deverá ser respondido no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir do protocolo, prorrogáveis pelo mesmo período, sob pena 
de suspensão do repasse de recursos. 

 
Art. 21 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 

dotações do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 22 O Município deverá observar, no que couber, o disposto na Instrução 

nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
Art. 23 Os casos omissos deverão ser resolvidos pela Lei nº 13.019 de 31 de 

Julho de 2014 e alterações posteriores, bem como legislação correlata que trata de repasses ao 
terceiro setor, no que couber. 

 
Art. 24 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
São José do Rio Pardo, 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Ernani Christovam Vasconcellos 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I-A   

SUBVENÇÕES SOCIAIS - RECURSOS MUNICIPAIS 
    
02 Poder Executivo   
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública 
02.03.01 Departamento Administrativo  
04.122.0008.2.010 Manutenção do Departamento Administrativo 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 Rotary Clube de São José do Rio Pardo 
           
9.300,000   

   
           
9.300,000 

02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0021.2.028 Repasses as Entidades Vinculadas a Assistência Social 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Associação Mobilizando Amigos pelo 
Amor (MAPEAR) 

         
40.600,00   

 Guarda Mirim de São José do Rio Pardo 
         
40.400,00   

 Associação Nossa Senhora das Graças 
         
40.400,00   

 
Associação Grupo Rio-Pardense Amigos 
do Deficiente Físico (AGRADEF) 73.900,00   

 
Asilo de Inválidos Padre Euclides 
Carneiro 209.700,00  

 
Associação Espírita Beneficente Paulo 
de Tarso (Lar de Jesus) 

       
308.900,00   

 Centro de Cidadania SMP 
       
295.600,00   

   
       
1.009.500,00  

02 Poder Executivo   
02.05 Secretaria da Educação  
02.05.02 Departamento de Educação  
12.367.0038.2.052 Manutenção da Educação Especial  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) 

       
265.200,00  

 
 
Grupo Assistencial Cáritas 

       
790.800,00   
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   1.056.000,00 
02 Poder Executivo   
02.05 Secretaria da Educação  
02.05.02 Departamento de Educação  
12.365.0037.2.049 Manutenção de Creches  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 Grupo Espírita Samaritano 
       
199.200,00   

 Sociedade Lar da Infância 
         
112.800,00   

 
Associação Rio-Pardense de Assistência 
ao Menor 

       
218.400,00   

   
       
530.400,00  

    
02 Poder Executivo   
02.06 Secretaria da Saúde  
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0052.2.074 Subvenções Sociais - Saúde  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 Projeto Esperança e Vida (PEVI) 
       
139.100,00   

 
Grupo de Apoio e Combate ao Câncer 
de Mama (Projeto Renascer) 

         
54.100,00   

 
Santa Casa de Misericórdia Hospital São 
Vicente 

       
394.400,00   

   
       
587.600,00  

 
 

SUBVENÇÕES SOCIAIS - RECURSOS ESTADUAIS 
    
02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 

02.04.04 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Convênios/Transferências   

08.244.0087.2.137 Proteção Social Básica Estadual  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  
 Guarda Mirim de São José do Rio Pardo 20.000,16   
 Associação Nossa Senhora das Graças 5.000,04   

   
         
25.000,20  

02 Poder Executivo   
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02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 

02.04.04 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Convênios/Transferências   

08.244.0088.2.138 Proteção Média Complexidade Estadual 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Associação Grupo Rio-Pardense Amigos 
do Deficiente Físico (AGRADEF) 

         
16.308,00   

 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) 

         
24.246,24   

 Grupo Assistencial Cáritas 
         
10.465,44   

   
        
51.019,68  

02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 

02.04.04 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Convênios/Transferências   

08.244.0089.2.139 Proteção Alta Complexidade  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Asilo de Inválidos Padre Euclides 
Carneiro 

         
12.748,92   

 
Associação Espírita Beneficente Paulo de 
Tarso (Lar de Jesus) 

           
7.175,04   

 Centro de Cidadania SMP 31.175,04   
   51.099,00  

 
 

SUBVENÇÕES SOCIAIS - RECURSOS FEDERAIS 
    
02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 

02.04.04 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Convênios/Transferências   

08.244.0090.2.140 Proteção Média Complexidade Federal 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) 

           
8.100,00   

 Grupo Assistencial Cáritas 
         
10.800,00   

 
Asilo de Inválidos Padre Euclides 
Carneiro 

           
2.700,00   

 
Associação Espírita Beneficente Paulo de 
Tarso (Lar de Jesus) 

           
2.700,00   
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24.300,00  

02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 

02.04.04 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Convênios/Transferências   

08.244.0091.2.141 Proteção Alta Complexidade Federal 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

 
Asilo de Inválidos Padre Euclides 
Carneiro 

         
12.000,00   

 
Associação Espírita Beneficente Paulo de 
Tarso (Lar de Jesus) 

         
12.000,00   

 Centro de Cidadania SMP 
         
76.800,00   

   
       
100.800,00  

 

 

 
 

ANEXO I - B   
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – RECURSOS MUNICIPAIS 

    
02 Poder Executivo   
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social 
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0021.2.028 Repasses as Entidades Vinculadas a Assistência Social 
3.3.50.41.00 Contribuições  

 
Associação Mobilizando Amigos pelo 
Amor (MAPEAR) 30.000,00  

 Guarda Mirim de São José do Rio Pardo 40.500,00  
 Associação Nossa Senhora das Graças 7.500,00  

 
Associação Grupo Rio-Pardense Amigos 
do Deficiente Físico (AGRADEF) 56.846,00  

 Asilo de Inválidos Padre Euclides Carneiro 104.534,98  

 
Associação Espírita Beneficente Paulo de 
Tarso (Lar de Jesus) 101.619,37  

   
      
341.000,35 

    
02 Poder Executivo   
02.05 Secretaria da Educação  
02.05.02 Departamento de Educação  
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12.367.0038.2.052 Manutenção da Educação Especial  
3.3.50.41.00 Contribuições  

 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) 51.500,00  

 
 
Grupo Assistencial Cáritas 

       
142.276,48  

   193.776,48 
    
02 Poder Executivo   
02.05 Secretaria da Educação  
02.05.02 Departamento de Educação  
12.365.0037.2.049 Manutenção de Creches  
3.3.50.41.00 Contribuições  
 Grupo Espírita Samaritano 10.000,00  

 
Associação Rio-Pardense de Assistência 
ao Menor 

       
10.000,00  

   
       
20.000,00 

    
02 Poder Executivo   
02.06 Secretaria da Saúde  
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0052.2.074 Subvenções Sociais - Saúde  
3.3.50.41.00 Contribuições  
 Projeto Esperança e Vida (PEVI) 135.000,00         

 
Grupo de Apoio e Combate ao Câncer de 
Mama (Projeto Renascer) 

       
80.000,00  

   
       
215.000,00 
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Conforme o anexo PC-01 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
EXERCÍCIO: 
LEI ORÇAMENTÁRIA (Nº e DATA): 
RECEITA PREVISTA(R$): 
PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA  
SUPLEMENTAÇÃO: _____% (__________) 
 

 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO III 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
(Conforme o anexo PC-02 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 

 
 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 
Obs:    1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 
exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 
TCESP. 
 
 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATOS DE PESSOAL)  

(Conforme o anexo AP-01 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:_________________________________________________ 
PROCESSO Nº (DE ORIGEM):____________________________________________ 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:________________________________________ 
RESPONSÁVEL PELO ATO:_____________________________________________ 
INTERESSADO(A):_____________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB / E-MAIL: (*) ____________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no 
Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) no caso de habilitação do interessado no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 
informados deverão manter-se sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:_________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:__________________________________________________________ 
cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELO ATO: 
Nome:_________________________________________________________ 
cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
INTERESSADO(A): 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo (se for o caso):______________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: ___________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
Telefone(s) para contato: ___________________________________________ 
E-mail institucional (se for o caso): ___________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

(Conforme o anexo LC-01 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
CONTRATANTE: _______________________________________________________ 
CONTRATADO: ________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):___________________________________________ 
OBJETO: ______________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)_______________________________________ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ________________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
(Conforme o anexo LC-02 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 

 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VII 

REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS - RELAÇÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS 
DECORRENTES DE CONVÊNIO OU CARACTERIZADOS COMO AUXÍLIOS, 

SUBVENÇÕES OU CONTRIBUIÇÕES  
(Conforme o anexo RP-01 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 

 
 
EXERCÍCIO: 
ÓRGÃO CONCESSOR: 
 

 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
 
______________________________________________________________________ 
(*) Auxílio, subvenção ou contribuição. 
(**) Fonte de recursos: federal ou estadual. 
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ANEXO VIII 

REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE 
RECEITAS E DESPESAS 

(Conforme o anexo RP-02 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
ÓRGÃO CONCESSOR: 
TIPO DE CONCESSÃO: (1) 
LEI AUTORIZADORA OU CONVÊNIO: 
OBJETO: 
EXERCÍCIO: 
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELO ÓRGÃO: 
VALOR TOTAL RECEBIDO NO EXERCÍCIO: 
 

 
 
 
O(S) SIGNATÁRIO(S), NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE(S) DO ÓRGÃO PÚBLICO 
BENEFICIÁRIO VEM INDICAR, NA FORMA ABAIXO DETALHADA, A APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS RECEBIDOS NO EXERCÍCIO SUPRA MENCIONADO, NA 
IMPORTÂNCIA TOTAL DE R$ ______________ (POR EXTENSO). 
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DECLARAMOS, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEIS PELO ÓRGÃO BENEFICIÁRIO 
SUPRA EPIGRAFADO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A DESPESA RELACIONADA, 
EXAMINADA PELO CONTROLE INTERNO, COMPROVA A EXATA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS RECEBIDOS PARA OS FINS INDICADOS, CONFORME PROGRAMA DE 
TRABALHO APROVADO, PROPOSTO AO ÓRGÃO CONCESSOR. 
 

 
 

LOCAL E DATA:  
 
RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO E ASSINATURA)  
_____________________________________________________________________  
(1) convênio ou auxílio/subvenção ou contribuição.  
(2) notas fiscais e recibos  
(3) contrato; contrato de gestão; termo de parceria; termo de colaboração; termo de fomento; 
etc.  
(4) modalidade, ou, no caso de dispensa e/ou inexigibilidade, a base legal.  
(5) fonte de recursos: federal ou estadual. 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

        
Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 29 de dezembro de 2020 Página 30 de 58Ano III | Edição nº 517

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

(Conforme o anexo RP-03 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 

ÓRGÃO CONCESSOR: _________________________________________________ 
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: _______________________________________________ 
INTERVENIENTE (se houver):____________________________________________ 
Nº DO CONVÊNIO: (1) __________________________________________________ 
TIPO DE CONCESSÃO: (2) ______________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO(3): _____________________________ 
EXERCÍCIO (3): _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB / E-MAIL: (4) ___________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas prestações 
de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário, bem como do 
interveniente, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _______________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _______________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 
PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas: 
PELO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
PELO INTERVENIENTE (devidamente cadastrado no sistema): 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo (se for o caso):______________________________________________ 
CPF: ___________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________ 
(1) Quando for o caso. 
(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contribuição. 
(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 
(4) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO X 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - RELAÇÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS 
(Conforme o anexo RP-04 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 

 
 
VALORES REPASSADOS DURANTE O EXERCÍCIO DE: 
ÓRGÃO CONCESSOR: 
 
I – DECORRENTES DE AJUSTES: 
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II – AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E/OU CONTRIBUIÇÕES PAGOS: 
 

 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
 
(*) Fonte de recursos: federal ou estadual. 
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ANEXO XI 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
CONTRATOS DE GESTÃO 

(Conforme o anexo RP-05 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
CONTRATANTE: _______________________________________________________ 
CONTRATADA: ________________________________________________________ 
CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): _______________________________ 
OBJETO: ______________________________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): _____________________________ 
EXERCÍCIO (1): ________________________________________________________ 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2)____________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:___________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - CONTRATO DE GESTÃO 

(Conforme o anexo RP-06 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ENTIDADE GERENCIADA (*): 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
CPF: 
OBJETO DO CONTRATO DE GESTÃO: 
EXERCÍCIO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): 

 

 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada 
fonte de recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 
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O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da (nome da entidade) vem indicar, na 
forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 

 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um 
anexo para cada fonte de recurso. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que 
não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens 
permanentes. 
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(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, 
o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou 
multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá ser indicado 
como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas. 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
 

 

 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os 
fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público 
Contratante. 
 

Local e data: 
 

Responsáveis pela Contratada: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XIII 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
TERMOS DE PARCERIA 

(Conforme o anexo RP-07 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: ___________________________________________ 
ENTIDADE PARCEIRA: _________________________________________________ 
TERMO DE PARCERIA N° (DE ORIGEM): _________________________________ 
OBJETO: ______________________________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): _____________________________ 
EXERCÍCIO (1): ________________________________________________________ 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL: (2)_____________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:_________________________________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ___________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:____________________________ 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
Pela ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
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ANEXO XIV 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE PARCERIA 

(Conforme o anexo RP-08 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE INTERESSE PÚBLICO: 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA OSCIP: 
CPF: 
OBJETO DA PARCERIA: 
EXERCÍCIO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): 

 

 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte 
de recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
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(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da (nome da entidade) vem indicar, na 
forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 
 

 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um 
anexo para cada fonte de recurso. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
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(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que 
não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens 
permanentes. 
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, 
o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou 
multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado 
como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas. 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os 
fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro. 
 
Local e data: 
 

Responsáveis pela Organização Social de Interesse Público: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XV 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(Conforme o anexo RP-09 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):________________________________________ 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: _______________________ 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):__________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): ____________________________ 
EXERCÍCIO (1): _______________________________________________________ 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2)___________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:___________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
_______________________________________________________________ 
 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XVI 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(Conforme o anexo RP-10 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
ÓRGÃO PÚBLICO: 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA OSC: 
CPF: 
OBJETO DA PARCERIA: 
EXERCÍCIO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): 

 

 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte 
de recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 
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O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da __(nome da entidade)__ vem indicar, 
na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 
 

 
 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um 
anexo para cada fonte de recurso. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
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(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que 
não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens 
permanentes. 
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, 
o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou 
multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado 
como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas. 
 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
 

 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os 
fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro. 
 
 
Local e data: 
 
 
Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XVII 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
TERMO DE CONVÊNIO 

(Conforme o anexo RP-11 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): _______________________________________ 
CONVENIADA: _______________________________________________________ 
TERMO DE CONVÊNIO N°(DE ORIGEM): ________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): ____________________________ 
EXERCÍCIO (1): _______________________________________________________ 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2)___________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:___________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE CONVENIADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
___________________________________________________________________ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XVIII 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE CONVÊNIO  

(Conforme o anexo RP-12 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 
CONVENIADA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA CONVENIADA: 
CPF: 
OBJETO: 
EXERCÍCIO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (1): 
 

 

 
 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte 
de recurso. 
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(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 
 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da __(nome da entidade)__ vem indicar, 
na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 
 

 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um 
anexo para cada fonte de recurso. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
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(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que 
não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens 
permanentes. 
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, 
o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou 
multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá ser indicado 
como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas. 
 
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 
 

 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os 
fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público 
Convenente. 
 
Local e data: 
 
Responsáveis pela Conveniada: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XIX 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
AUXÍLIOS/SUBVENÇÕES/CONTRIBUIÇÕES 

(utilização apenas para os repasses anteriores à edição da  
LF 13019/2014 atualizada) 

(Conforme o anexo RP-13 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): _____________________________________ 
ENTIDADE BENEFICIÁRIA: __________________________________________ 
AUXÍLIO/SUBVENÇÃO/CONTRIBUIÇÃO: ______________________________ 
N° DA LEI AUTORIZADORA: _________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
VALOR REPASSADO: ________________________________________________ 
EXERCÍCIO: ________________________________________________________ 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (*) _________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o processo de prestação de contas estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:___________________________________________________________ 
 
Responsáveis pelo repasse e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÒRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis pela prestação de contas: 
PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XX 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - AUXÍLIOS / SUBVENÇÕES / CONTRIBUIÇÕES 

(Conforme o anexo RP-14 - Instruções nº 01/2020 do TCE-SP) 
 
 
ÓRGÃO CONCESSOR: 
TIPO DE CONCESSÃO: (1) 
LEI AUTORIZADORA: 
OBJETO: 
EXERCÍCIO: 
ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO e CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: 
VALOR TOTAL RECEBIDO: 
ORIGEM DOS RECURSOS (2): 
 

 
 
 
O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da entidade beneficiária 
 
 

(nome da entidade) 
 
vem indicar, na forma abaixo detalhada, a aplicação dos recursos recebidos no exercício supra 
mencionado, na importância total de R$ ______________ (por extenso). 
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Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que a despesa relacionada, examinada pelo Conselho Fiscal, comprova a exata aplicação 
dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, 
proposto ao Órgão Concessor. 
LOCAL e DATA: 
 
DIRIGENTE: (nome, cargo e assinatura) 
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: (nomes e assinatura) 
 
(1) Auxílio, subvenção ou contribuição. 
(2) Origem dos recursos: federal, estadual ou municipal, devendo ser elaborado um Anexo 
para cada fonte de recurso. 
(3) Notas Fiscais e recibos. 
(4) No rol das despesas incluir também os gastos que não são classificados contabilmente 
como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes. 
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